
INDICAÇÃO Nº 
1695
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao órgão competente as providências necessárias, para a execução de canalização e tratamento da rede de esgoto do Bairro Jardim Caçula no Município de Ribeirão Pires no Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A população do município de Ribeirão Pires, mais especificamente os cidadãos que habitam no Jardim Caçula estão sofrendo, há muito, com a falta de rede de esgoto.
Tal situação não pode perdurar, eis que deteriora as condições de vida da população local. 

É necessária a adoção de medidas imediatas para que esta situação não perdure. 

Mostra-se indispensável à participação do Estado na solução deste problema, que pode ser resolvido facilmente com a realização das obras necessárias, pois o município não dispõe de recursos próprios suficientes. 
Assim, pelo seu grande alcance social, a realização destas obras apresenta-se como medida de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT


